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S2­C4T3  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  13503.000225/2007­21 
Recurso nº            Voluntário 
Resolução nº  2403­000.100  –  4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária 
Data  20 de setembro de 2012 
Assunto  CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA 
Recorrente  IRACEMA COSTA E COSTA ­ ME 
Recorrida  FAZENDA NACIONAL  
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

RESOLVEM  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos  em 
converter o julgamento em diligência. 

 

 

 Carlos Alberto Mees Stringari – Presidente 

 

 Ivacir Júlio de Souza – Relator 

 

Participaram  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Carlos  Alberto  Mees 
Stringari,  Ivacir  Júlio  de  Souza,  Leôncio  Nobre  de  Medeiros,  Marcelo  Magalhães  Peixoto 
eMaria Anselma Coscrato dos Santos. 
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  13503.000225/2007-21  2403-000.100 SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO Resolução 4ª Câmara / 3ª Turma Ordinária 20/09/2012 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIARIA IRACEMA COSTA E COSTA - ME FAZENDA NACIONAL  CC 2.0.4 24030001002012CARF2403RES  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 RESOLVEM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos em converter o julgamento em diligência.
 
 
  Carlos Alberto Mees Stringari � Presidente
 
  Ivacir Júlio de Souza � Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Leôncio Nobre de Medeiros, Marcelo Magalhães Peixoto eMaria Anselma Coscrato dos Santos.
   RELATÓRIO.
 A instância � ad quod � produziu o Relatório abaixo que li, compulsei com os autos e tendo corroborado o transcrevi na íntegra com grifos de minha autoria:
 
 
 DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 
 Após analisar aos argumentos da Manifestação de Inconformidade da impugnante , na forma do registro de fls. 101, 7ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita Federal do Brasil de Salvador � BA - DRJ/SDR, em 19 de abril de 2011, exarou o Acórdão n° 15-26.831 negando provimento ao requerimento.
 DO RECURSO
 Irresignada, a Recorrente interpôs Recurso Voluntário de fls.104 colacionando novos documento sobre os quais afirma tratarem-se dos requeridos nas intimações e até então não apresentados.
 É o Relatório.
 VOTO
 Conselheiro Ivacir Júlio de Souza, Relator
 DA TEMPESTIVIDADE
 Aduz que o recurso é tempestivo e reúne os pressuposto de admissibilidade. Portanto, dele tomo conhecimento.
 DO MÉRITO Em sede de impugnação, a empresa colacionou os documentos que não foram aceitos como elementos suficientemente probantes do interposto requerimento :
 
 No Acórdão que negou provimento consta que :
 
 
 
 
 Em grau de Recurso, a Recorrente acostou documentação de fls. registrando que o fazendo atende a exigências lhe impostas :
 
 
 CONCLUSÃO
 Voto por converter o julgamento em diligência para que se verifique se os documentos acostados são autênticos e suficientes para que se dê provimento ao requerimento.
 Após retornem-se os autos com efetiva declaração sobre o procedimento solicitado.
 Ivacir Júlio de Souza - Relator.




Processo nº 13503.000225/2007­21 
Erro! Fonte de referência não encontrada. n.º 2403­000.100 

S2­C4T3 
Fl. 3 

 
 

 
 

2 

RELATÓRIO. 

A instância “ ad quod ” produziu o Relatório abaixo que  li, compulsei com os 
autos e tendo corroborado o transcrevi na íntegra com grifos de minha autoria: 

 

 

DA DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA  

Após  analisar  aos  argumentos  da  Manifestação  de  Inconformidade  da 
impugnante , na forma do registro de fls. 101, 7ª Turma da Delegacia de Julgamento da Receita 
Federal do Brasil de Salvador – BA ­ DRJ/SDR, em 19 de abril de 2011, exarou o Acórdão n° 
15­26.831 negando provimento ao requerimento. 

DO RECURSO 

Irresignada,  a Recorrente  interpôs Recurso Voluntário de  fls.104 colacionando 
novos documento sobre os quais afirma tratarem­se dos requeridos nas intimações e até então 
não apresentados. 

É o Relatório. 
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VOTO 

Conselheiro Ivacir Júlio de Souza, Relator 

DA TEMPESTIVIDADE 

Aduz  que  o  recurso  é  tempestivo  e  reúne  os  pressuposto  de  admissibilidade. 
Portanto, dele tomo conhecimento. 

DO MÉRITO Em  sede  de  impugnação,  a  empresa  colacionou  os  documentos 
que não foram aceitos como elementos suficientemente probantes do interposto requerimento : 

 

No Acórdão que negou provimento consta que : 

 

 

 
 

Em grau de Recurso, a Recorrente acostou documentação de fls. registrando que 
o fazendo atende a exigências lhe impostas : 
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CONCLUSÃO 

Voto  por  converter  o  julgamento  em  diligência  para  que  se  verifique  se  os 
documentos acostados são autênticos e suficientes para que se dê provimento ao requerimento. 

Após  retornem­se  os  autos  com  efetiva  declaração  sobre  o  procedimento 
solicitado. 

Ivacir Júlio de Souza ­ Relator. 
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